
LEI MUNICIPAL Nº 2.027/25, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 
  

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a ceder Servidor Público 
Municipal para o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, e dá outras 
providências.  

 
 JAIR ANTONIO OSTROWSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE 

FLORIANO PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente e 
de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

 
 Faço saber que, o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte 
 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

a cedência da Servidora Pública Municipal MARIANE MARA RIGON 
DEMOLINER, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro para o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul, para atuação junto à 11ª 

Coordenadoria Regional de Saúde. 
Parágrafo Único – A cedência autorizada no caput do Artigo 1° 

da presente Lei, se dará com ônus ao Estado do Rio Grande do Sul. 
 
Art. 2º - A cedência será formalizada após a firmatura de Termo 

de Cedência junto ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, o qual 
seguirá minuta padrão daquele Órgão e deverá observar o disposto na 

presente Lei. 
 
Art. 3º - A cedência será pelo período de até 48 (quarenta e oito) 

meses. 
 

Art. 4º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume, revogadas as eventuais disposições em 
contrário. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco. 

 
JAIR ANTONIO OSTROWSKI, 

Prefeito Municipal. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Em 21.03.25 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

 
EDIANE FATIMA ARTUSO GIARETA, 
Secretário Adjunto. 


